
RECUPERAÇÃO PARALELA

Fundamentação Legal: Resolução SE n° 40/08



A recuperação paralela destina-se aos alunos do Ensino Fundamental e Médio que apresentem dificuldades de aprendizagem não superadas no cotidiano escolar e necessitem de um trabalho mais direcionado, em paralelo às aulas regulares, com duração variável em decorrência da avaliação diagnóstica.


As atividades de recuperação paralela serão desenvolvidas fora do horário regular das aulas, inclusive aos sábados, na seguinte conformidade:

- Ciclo I do Ensino Fundamental, com 02(duas) ou 03 (três) aulas semanais;

- Ciclo II do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com 02 (duas) aulas semanais.



As turmas, constituídas de 15 a 20 alunos, podem ser organizadas por série, componente curricular, área de conhecimento ou nível de desempenho, conforme proposta do conselho de classe/série e/ou professor coordenador, a partir da análise das informações de avaliação diagnóstica registrada pelo(s) professor(res) da classe.



Para a formação das turmas, deverá ser observado o crédito de horas equivalentes a 5% da carga horária total anual do conjunto de classes em funcionamento na unidade escolar.

      Os projetos serão desenvolvidos:

- no primeiro semestre, a partir do mês de março até o final de junho.

- no segundo semestre, a partir do início de agosto até o final de novembro.

Os projetos de recuperação paralela devem ser desenvolvidos prioritariamente por professor titular de cargo. Na impossibilidade de atendimento a esse quesito, o desenvolvimento dos projetos poderá recair em docente ocupante de função atividade declarado estável por força constitucional ou em docente admitido em caráter temporário, com aulas já atribuídas, desde que essas aulas quando acrescidas àquelas disponíveis para os projetos de recuperação, totalizem, na mesma unidade escolar ou em até mais uma escola, no mínimo 10 (dez) horas semanais. Na falta de docentes para o desenvolvimento do projeto, poderá ser admitido candidato à docência, devidamente habilitado e cadastrado, desde que o número de aulas a serem atribuídas, se apresente disponíveis em até duas unidades escolares, e totalize, no mínimo, 10 (dez) aulas semanais. O candidato à docência somente poderá ser admitido caso comprove condições de cumprir as Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo correspondentes.

A atribuição das aulas do projeto de recuperação paralela somente poderá ocorrer após homologação do referido projeto pela Diretoria de Ensino.
FORMATAÇÃO DO PROJETO DE RECUPERAÇÃO PARALELA PARA ENTREGA NA DIRETORIA DE ENSINO

1. O Diretor da Escola deverá numerar, carimbar e rubricar as páginas do Projeto, considerando o ofício da direção solicitando homologação, como sendo a página 1.

2. Organizar os documentos na seguinte ordem:

         a) ofício da direção solicitando a homologação (Modelo A);

         b) cópia reprográfica da ata do Conselho de Classe/Série que aprovou o projeto de recuperação paralela;

         c) cálculo do crédito de horas disponíveis para o conjunto das turmas (Modelo B);

         d) projeto de recuperação paralela, contendo (Modelo C):

            - identificação das dificuldades dos alunos;

            - objetivos, atividades propostas e procedimentos avaliatórios;

            - período de realização, com previsão do nº de aulas e horário.

            - listas com nome dos alunos e sua respectiva classe de origem. (Modelo D);

            - declaração do diretor da escola que mantém em seus arquivos:

                   - as fichas de avaliação diagnóstica preenchidas pelo(s) professor(es) da classe, com ciência do pai ou responsável;

                   - as fichas individuais de acompanhamento do processo de recuperação.
(MODELO A)
(identificação da unidade escolar)
Local,    ........ data.............

Ofício nº...../200..

Assunto: solicita homologação do Projeto de Recuperação Paralela


O Diretor da EE......................... vem, por meio deste, solicitar, após aprovação do Conselho de Classe/Série e nos termos da Resolução SE n° 40/08, homologação das seguintes turmas de Recuperação Paralela.

	Turmas
	Componente curricular ou  área de conhecimento
	Horário das aulas
	Nº de aulas semanais

	
	
	Dias da semana
	Horário
	

	T1
	
	
	
	

	T2
	
	
	
	

	..
	
	
	
	

	..
	
	
	
	

	
	
	Total de aulas =
	


Local, ...... de ...........................de 200...

Assinar e carimbar
Ilma. Sra.

Serli Carvalho Rodrigues

Dirigente Regional de Ensino da Região de São Vicente.

(MODELO B)

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE SÃO VICENTE                                 

EE________________________________

PROJETO DE RECUPERAÇÃO PARALELA

...º semestre/200..
CÁLCULO DO CRÉDITO DE HORAS

	NÍVEL

DE

ENSINO
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	
	Carga Horária

Semestral
	Número de classes

por período
	
Carga Horária Total

(A x B = C)
	Crédito Semestral

5% de C
	Crédito

Mensal

(D÷4)

(4 meses

de recup.)
	Crédito

Semanal

(E÷5)

(5 semanas

por mês)

	
	Diurno
	Noturno
	Diurno
	Noturno
	Diurno
	Noturno
	Total
	
	
	

	Fundamental
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Médio
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	T O T A L
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Local........ data....../...../......

______________________                                                           ________________________

     
 Profº Coordenador                                                                                Diretor de Escola

(O resultado do campo “F”  refere-se ao total de horas que a escola dispõe durante a semana para distribuir entre as turmas).
(modelo C)

Diretoria de Ensino da Região de São Vicente

EE________________________

Turma nº________

Componente curricular ou área de conhecimento: _______________________
I – IDENTIFICAÇÃO DAS DIFICULDADES DE APRENDIZAGEM:

II  – OBJETIVOS: 

III – PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS: (como fazer)

IV - RECURSOS MATERIAIS:
V - PROCEDIMENTOS AVALIATÓRIOS: 
VI - CRITÉRIOS DE AGRUPAMENTO DA TURMA: 
VII - PERÍODO DE REALIZAÇÃO:

De ........../............./..............      a ............./............./..............

Dias da semana: ..........

Horário: .........

Total de aulas por semana: ........

___________________                                         _________________ 

    Profº Coordenador                                               Diretor de Escola

(modelo D)

Diretoria de Ensino da Região de São Vicente

EE________________________

Turma nº________

Componente curricular ou área do conhecimento: ______________________

	Nº
	NOME DO ALUNO
	Série

	01
	
	

	02
	
	

	03
	
	

	04
	
	

	05
	
	

	06
	
	

	07
	
	

	08
	
	

	09
	
	

	10
	
	

	11
	
	

	12
	
	

	13
	
	

	14
	
	

	15
	
	

	16
	
	

	17
	
	

	18
	
	

	19
	
	

	20
	
	


____________________                                  ___________________

     Profº Coordenador                                            Diretor de Escola

Importante: elaborar 02 vias completas, enviando-as para a Diretoria de Ensino.


As aulas do Projeto de Recuperação Paralela terão início somente após a  homologação pela Diretoria de Ensino.
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